
Em terceiro lugar, a recorrente sustenta que a decisão impug
nada viola o princípio da proporcionalidade tal como decorre 
do artigo 18. o , n. o 3, do Regulamento 1/2003, segundo o qual 
a Comissão pode pedir às empresas que estas lhe prestem todas 
as informações necessárias. A este respeito, a recorrente alega 
que a Comissão não demonstrou o nexo exigível entre as in
formações pedidas para o período anterior à adesão e o com
portamento alegadamente ilegal posterior a 1 de Maio de 2004. 
Daqui decorre, segundo a recorrente, que a Comissão não pre
cisa das informações ou documentos relativos ao período ante
rior à adesão para avaliar se a conduta da recorrente depois da 
adesão respeita o direito comunitário. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o e 82. o do Tratado (JO L 1, p. 1). 

Recurso interposto em 17 de Novembro de 2009 — 
Storck/IHMI — RAI (Ragolizia) 

(Processo T-462/09) 

(2010/C 11/68) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: August Storck KG (Berlim, Alemanha) (representan
tes: I. Rohr, P. Goldenbaum e T. Melchert, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Radiotelevisione 
italiana SpA (RAI), Roma, Itália 

Pedidos do recorrente 

— Anular a decisão da Quarta Câmara de Recurso do Instituto 
de Harmonização do Mercado Interno, de 8 de Setembro de 
2009 (R 1779/2008-4); 

— Condenar o IHMI nas despesas; 

— No caso de a outra parte no processo na Câmara de Recurso 
intervir no processo, condená-la nas suas próprias despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Requerente da marca comunitária: A recorrente 

Marca comunitária em causa: Marca nominativa «Ragolizia» para 
produtos da classe 30 (pedido de registo n. o 5 201 835) 

Titular da marca ou sinal invocado no processo de oposição: Radio
televisione italiana SpA (RAI) 

Marca ou sinal invocado no processo de oposição: Marca nominativa 
comunitária n. o 4 771 762 «FAVOLIZIA» 

Decisão da Divisão de Oposição: Deferimento da oposição e recusa 
do pedido de registo 

Decisão da Câmara de Recurso: Negado provimento ao recurso 

Fundamentos invocados: Violação do artigo 87. o , n. o 1, alínea b), 
do Regulamento n. o 207/2009 ( 1 ), uma vez que não existe risco 
de confusão entre as marcas em litígio. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 207/2009 do Conselho, de 26 de Fevereiro de 
2009, sobre a marca comunitária (JO L 78, p. 1). 

Recurso interposto em 20 de Novembro de 2009 — Herm. 
Sprenger/IHMI — Kieffer Sattlerwarenfabrik (forma de um 

estribo) 

(Processo T-463/09) 

(2010/C 11/69) 

Língua em que o recurso foi interposto: alemão 

Partes 

Recorrente: Herm. Sprenger GmbH & Co. KG (Iserlohn, Alema
nha) (representante: V. Schiller, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso: Georg Kieffer Sat
tlerwarenfabrik GmbH (Munique, Alemanha) 

Pedidos da recorrente 

— Anular a decisão proferida pela Quarta Câmara de Recurso 
do Instituto de Harmonização do Mercado Interno (marcas, 
desenhos e modelos), em 4 de Setembro de 2009, no pro
cesso R 1614/2008-4; 

— Indeferir o pedido de declaração da nulidade da marca co
munitária da recorrente n. o 1 599 620, apresentado pela 
Georg Kieffer Sattlerwarenfabrik GmbH; 

— Condenar o IHMI nas despesas do processo.
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